
LEI N9 2.830 DE 03 DE JULlIO DE 1997.

" ÓUtorga Concessão de Direito Real de Uso da SPAM-Socieda
de Pro<lutora de Alimentos Hanhuatu S/A, de 105m',situados I
na Travessa Hartins".

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

A clMAllA MUNICIPAL DE NOVA IGOAC1l. POR SEOSREPRESENTANTES
LEGAIS. DECRETA E EU SACIOIlO A SEClJIIl'l'E tEI:

Art. 19 - Pica concedido o Direito Real de Uso c· de
10Sm'. de Via Pu~1ica.situados na Travessa martins à Sacie
dade Produtora de A1ímento. Manhuaçu S/A. -

Art. 39 - A área concedida fica lo<:alizada entre os Lo
te. de XlÚmeroalZ e 13 da Travessa Hartins. -

Art. 39 -Esta ~i entra em vigor na data de sua pu
blicacão.

04 (r~· ~~

~~~~~ _à-t_~~


